
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE Constituição.
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

QEFERÉNCIA:
PARECER Nº ,ÍO 5
PROJETO DE LEI Nº 100/20 e SEU SUBSTITUTIVO— MARINHO SAMPAIO —

DISPOEM SOBRE A VISITA VIRTUAL, POR MEIO DE VIDEOCHAMADAS, DE
FAMILIARES A PACIENTES INTERNADOS EM DECORRENCIA DO NOVO
CORONAVIRUS (COVID—19) OU POR OUTRA DOENÇA E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Estes Projetos de Lei, da lavra do nobre Vereador Marinho
Sampaio, dispõem sobre a visita virtual, por meio de videochamadas, de
familiares à pacientes internados em decorrência do novo coronavírus (COVID-
19) ou por outra doença e dá outras providências.

O inicial foi protocolizado na Edilidade (protocolo nº
19.981/2020), autuado, lido pelo por membro da Mesa Diretora (art.33, inc. III,
do RICMRP) em Sessão Ordinária de 26/05/2020 (343ª Sessão) e numerado PL
nº 100/2020 (artigo 138 e seguintes do Regimento interno Cameral, RICMRP,
Resolução nº 174/2015).

Aos 27/05/2020 foi tramitado, pela Presidência desta
Edilidade, à Coordenadoria Legislativa (CL), e publicado.

Na mesma data os autos foram encaminhados pela CL à
Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), designando-se
a presente relatoria.

Em relação às duas projeções analisadas em uníssona,
inexiste terceira: (a) idêntica ou similar tramitando, (b) semelhante considerada
inconstitucional pelo Plenário ou (c) igual aprovada ou rejeitada na mesma
sessão legislativa, inaplicando—se, respectivamente, o art. 137, os incisos do art.
136 e o inciso III, do art. 131, todos do RICMRP.

Vigem os prazos decendiais à: (a) apresentação de emendas
e subemendas à projeção (caput, do art. 129, do RICMRP)1 e; (b) prolação de
parecer pela CCJR (art. 64, do RICMRP).

A matéria tramita em regime de urgência especial, conforme
o Requerimento nº 3611/20202. O termo fatal para delibera-la é 02/05/2020.
' Art. 129 - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa no prazo de até 10 (dez) dias nos projetos comuns e até
30 (trinta) dias, nos orçamentos, plano plurianual e diretrizes orçamentárias e nos projetos de codificação, após o
conhecimento do respectivo projeto pelo Plenário, para fins de sua apreciação pelas Comissões Permanentes e
publicação.
Parágrafo Único - Tratando-se de projeto em regime de urgência especial, ou quando estejam elas assinadas pela maioria
absoluta dos Vereadores, as emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenário.
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Os projetos, acompanhados de justificativa, contém 04
(quatro) artigos cada quai, encerrando em si 02 (duas) laudas e o seguinte
conteúdo:

- Poderão ser realizadas visitas virtuais, por meio de videochamadas,de familiares a pacientes internados em decorrência do novo coronavirus (COVIDIQ) ou poroutras doenças, desde que tenham condições de saúde para tanto;
— Para a implementação do disposto no caput, deverão ser aplicados

todos os protocolos sanitários e de segurança;
- A realização da videochamada deve ser previamente autorizada

pelo profissional responsável pelo tratamento do paciente;
- Caberá às instituições de saúde, públicas ou privadas, a

operacionalização e apoio logístico ao previsto nesta Lei, respeitando—se as
particularidades e limitações de cada equipamento;

— O Poder Executivo poderá regulamentaresta Lei, no que couber;
— Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Não há incidente judicial ou óbice processual-legislativo ao
prosseguimento e votação plenária da matéria.

Face ao mer/tum leg/'s, junte—se aos autos:
- A Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que

dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde
pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus;

- O Decreto Legislativo Federal nº 06, de 20 de março de
2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da
solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº
93, de 18 de março de 2020;

- O Decreto Estadual nº 64.879, de 20 de março de 2020, do
Governo do Estado de São Paulo, que declara estado de Calamidade Pública,
prorrogado pelo Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de maio de 2020;

- O Decreto Municipal nº 076/2020, de 23 de março de 2020,
que declara estado Calamidade Pública na cidade de Ribeirão Preto;

- O Decreto Municipal nº 083, de 06 de abril de 2020, que
prorroga o estado de Calamidade Pública em nossa cidade;

— A Medida Cautelar na Ação Direta de lnconstitucionalidade
nº 6.357/20, do Distrito Federal.

Em escorço, o necessário.
Passe-se à análise constitucional, legal, regimental e

redacional da matéria, a qual não se emoldura em nenhuma das hipoteses de
necessidade de parecer sobre o mérito ou providências outras (antecessoras a
2 Aprovado na sessão ordinária da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, de 28/05/2020.
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atinente votação plenária), dispostas tanto no é 39, do art. 72 (afetas à CCJR)
quanto no artigo 73 e subsequentes (demais comissões permanentes), todos do
RICMRP.

I _ ANÁLÍSÉ VERTICAL: COMPETÉNCIA MUNICIPAL PARA

LEGISLAR - CONSTITUCIONALIDADEFORMAL ORGANICA

1. Tratam-se de matérias protetivas à saúde pública (v. art.
196, da CR) e à dignidade da pessoa humana (inc. III, do art. lº, da CR).

2. Exato, ao dispor sobre a visita virtual, por meio de
videochamadas, de familiares à pacientes internados em decorrência do novo
coronavírus (COVID-19) ou por outra doença, as presentes também atendem
às recomendações da OMS3 e do Ministério da Saúde, sem desrespeitarem a
autoridade do responsável médico pelo respectivo tratamento, enfeixando-se
ao átrio de necessária proteção à saúde pública municipal.

3. Nessa senda, segundo o artigo 23, inciso II, e o art. 196,
todos da Constituição da República, é de competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios cuidar da saúde e assistência
pública, cabendo citar o último artigo referido: in verbis

”Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação."

4. Sobre a referida saúde pública, colacionem--se as
judiciosas lições de Hely Lopes Meirelles ("Direito Municipal Brasileiro"17ª ed.
- Ed. Malheiros 2013 p. 478/479):

“A saúde pública tem merecido de todos os povos civilizados
especial atenção, através de medidas preventivas e processos
curativos de enfermidades que acometem o homem, em
caráter epidêmico ou endêmico, agudo ou crônico, hereditário
ou adquiridas no meio ambiente."
(...)
"A saúde pública está intimamente relacionada não só om as
condições ambientais em que vivem os indivíduos, como — e
principalmente — com os alimentos de que se nutrem. Daí a
preocupação constante das Nações modernas de atuar no
duplo sentido da higienização das cidades e regiões habitáveis
e de controlar e orientar a alimentação do povo, para obter

3 Organização Mundial da Saúde
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maior número de cidadãos prestantes e o máximo rendimento
das atividades humanas."
(...)
"Ao Município sobram poderem para editar normas de
preservação da saúde pública nos limites de seu território, uma
vez que, como entidade estatal que é. está investiga de
suficiente Eder de polícia inerente a toda a Administração
Pública para a defesa da saúde e do bem-estar dos munícipes.
Claro é que o Município não pode legislar e agir contra as
nomias gerais estabelecidas pela União e pelo Estado-membro
ou além delas, mas pode supri-las na sua ausência. ou
complementá-Ias em suas lacunasl em tudo que disser respeito
à saúde ública local CF arts. 24 XII e 30 | || e VII."
(grifamos).

5. Além disso, ao permitirem as vídeochamadas aos
pacientes, preserva-se a dignidade da pessoa humana, do mínimo de contato
com os parentes em momento excruciante.

6. Nesse orbe de entendimento, calha colacionar excerto
do Supremo Tribunal Federal (RE 477.554-AgR, Relator o Ministro Celso de
Mello, Segunda Turma, DJe 26.8.2011, grifos nossos): in verb/5

"O postulado da dignidade da pessoa humana, que
representa - considerada a centralidade desse princípio
essencial (CF, art. lº, lll) - significativo vetor interpretativo,
verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o
ordenamento constitucional vigente em nosso País, traduz,
de modo expressivo, um dos fundamentos em que se
assenta,entre nós, a ordem republicana e democrática
consagrada pelo sistema de direito constitucional positivo.
Doutrina. - O princípio constitucional da busca da felicidade,
que decorre, por implicitude, do núcleo de que se irradia o
postulado da dignidade da pessoa humana,assume papel de
extremo relevo no processo de afirmação, gozo e expansão
dos direitos fundamentais, qualificando—se, em função de sua
própria teleologia, como fator de neutralização de práticas ou
de omissões lesivas cuja ocorrência possa comprometer,
afetar ou, até mesmo, esterilizar direitos e franquias
individuais. — Assiste, por isso mesmo, a todos, sem qualquer
exclusão, o direito à busca da felicidade,verdadeiro postulado
constitucional implícito, que se qualifica como expressão de
uma idéia-força que deriva do princípio da essencial
dignidade da pessoa humana. Precedentes do Supremo
Tribunal Federal e da Suprema Corte americana. Positivação
desse princípio no plano do direito comparado".
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7. Inconfundíveis, portanto, com os interesses regional ou
nacional, por versarem sobre pedra angular Ribeirão-pretana, a saúde pública e
dignidade da pessoa humana em nosso município.

8. Logo, os objetos dos presentes projetos estão em
consonância com a Lei Orgânica do Municipio, cabendo a esta Casa a
deliberação sobre a matéria em crivo. Eis o que reza o inc. I, da letra ”a”, do art.
89, da LOM:

”Anº. 89. - Cabe à Câmara Municipal, com a sanção da Prefeita, não
exigida esta para o especificado na letra “b” deste artigo, dispor
sobre as matérias de competência do Mun/tibia e, dentre outras
atribuições, especialmente:
a) - COMPETENC/A GENERICA
! - legislarsobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando
a legislaçãofederal e estadual, no que couber; ”
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9. A iniciativa destas projeções é de competência comum
entre o Chefe do Poder Executivo e Vereador(a), porquanto as matérias não se
inserem no rol 'numerus clausus' de inciativa privativa do Alcaide, conforme o
artigo 39 da LOMRP, o artigo 24, & 2º da Constituição Estadual e o artigo 61 da
Constituição da República.

10. Sobre a subsunção ao referido rol taxativo, no ARE nº
878911, com Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, declarando
constitucional lei municipal de origem parlamentar que determinava a
instalação de câmeras de monitoramento em escolas públicas e cercanias,
assim decidiu: in litteris

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas
e cercanias. 3. lnconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência.
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
guel embora crie despesa para a Administração Pública. não trata da
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime iurídico
de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da iurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
provido.
(...)O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de
que as hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão
taxativamente previstas no art. 61 da Constituição, que trata da
reserva de iniciativa de lei do Chefe do Poder Executivo. Não se
permite. assim. interpretação ampliativa do citado dispositivo
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constitucional' para abarcar matérias além daquelas relativas ao
funcionamento e estruturação da Administração Pública. mais
especificamente. a servidores e órgãos do Poder Executivo.
(...) No caso em exame, a lei municipal que prevê a obrigatoriedade
de instalação de câmeras de segurança em escolas públicas
municipais e cercanias não cria ou altera a estrutura ou a atribuição
de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime
jurídico de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro
nenhum vício de inconstitucionalidade formal na legislação
impugnada. Por fim, acrescente-se que a proteção aos direitos da
criança e do adolescente qualifica—se como direito fundamental de
segunda dimensão que impõe ao Poder Público a satisfação de um
dever de prestação positiva destinado a todos os entes políticos que
compõem a organização federativa do Estado Brasileiro, nos termos
do art. 227 da Constituição. Ante o exposto, manifesto—me pelo
reconhecimento da repercussão geral da matéria constitucional
debatida nos presentes autos e, no mérito, pela reafirmação da
jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora
crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura
ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores
públicos (art. 61, & lº, II, a, c e e, da Constituição Federal).
(grifamos).

11. Com espeque nos julgamentos do Excelso Pretório, vem
se unificando posicionamento acertado da Corte Bandeirante: in verbis

A. !. Ação Direta de lnconstitucionalidade. Lei que institui a "Semana
de Conscientização sobre a Alienação Parental no Município". il.
Inexistência de violação à iniciativa legislativa reservada. O rol de
iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Ill. lnocorrência de
usumagão de atribuição administrativa do Chefe do Executivo. Norma de
caráter geral e abstrato, com o fim de proporcionar à população do
município conhecimento sobre a temática, bem como fomentar
iniciativas de combate a alienação parental. IV. Inexistência de
disposições, na normativa impugnada, que tratem de organização
administrativa do Poder Executivo ou gestão de escolas e serviços
escolares, questões que deverão ser devidamente regulamentadas pelo
Chefe do Poder Executivo para assegurar o cumprimento da norma.
lnocorrência de ofensa à regra da separação dos poderes. V. Criação de
gastos sem indicação de fonte de custeio. Inconstitucionalidade não
caracterizada. Possibilidade de realocação e suplementação
orçamentária. Fundamento, ademais, que ensejaria, no máximo, a
inexequibilidade da norma no exercício orçamentário em que aprovada.
VI. Pedido Julgado improcedente. (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade
2235511—51.2017.8.26.0000; Relator (a): Márcio Bartoli; Orgão Julgador:
Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do
Julgamento: 09/05/2018; Data de Registro: 10/05/2018).

B. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem
parlamentar que institui campanha permanente de combate a pichação
e atos de vandalismo no Município de Suzano. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição Estadual.

6
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Ausente ofensa à regra de iniciativa, ademais, em razão da imposição de
gastos à Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de infração
ao princípio da harmonia e interdependência entre os poderes na parte
principal do texto legal. Não configurada, nesse ponto, usurpação de
quaisquer das atribuições administrativas reservadas ao Chefe do Poder
Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São
Paulo. Lei que cuida de assunto local, relativo à proteção do meio
ambiente e controle da poluição. Precedentes deste Orgão Especial.
Ausência de dotação orçamentária específica que não torna a norma
inconstitucional, importando, no máximo, na sua inexequibilidade no
mesmo exercício orçamentário em que fora promulgada. Precedentes
do STF. Expressões e dispositivos legais que fazem referência genérica
à hipótese de infração administrativa e às sanções, sem, contudo,
prever de forma exata e clara o 'quantum' da multa cominada, o quecontrasta com o princípio da legalidade estipulado no artigo 111 da
Constituição Paulista. Vedado ao Poder Legislativo deixar ao arbítrio do
administrador a disciplina de matéria reservada à lei.
lnconstitucionalidade, ademais, do trecho normativo que interfere na
prática de atos de gestão, impondo à Administração "termos de
parcerias", assim como outras medidas executivas e especificas.
Violação a interdependência e harmonia entre os Poderes, apenas nesseparticular. Procedência parcial do pedido. (TJSP; Direta de
lnconstitucionalidade 2246723-06.2016.8.26.0000; Relator (a): Márcio
Bartoli; Orgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo
— N/A; Data do Julgamento: 05/04/2017; Data de Registro: 06/04/2017),

12.0ra, de simples intelecção, o fato das normas também
serem direcionadas ao Poder Executivo local não indica que devam ser deiniciativa privativa, inexistindo afronta ao principio da reserva da administração
ou da separação das funções do Poder.

13. Eis o posicionamento do E. Tribunal de justiça do Estadode São Paulo (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2234052-
48.2016.8.26.0000; Relator (a): Ferreira Rodrigues; Orgão Julgador: Órgão
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo —N/A; Data do Julgamento:31/05/2017; Data de Registro: 07/06/2017):

AÇÃO DIRETA DE INCONSWTUC/ONAL/DADE, Lei nº 11.880, de 26 de
fevereiro de 2016, de iniciativa parlamentar, que ”dispõe sobre a
obrigatoriedade da divulgação dos gastos relativos às publicidades
impressas ou digitais da administração pública municipal, direta, ouindireta". ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INIC/ATlVA E OFENSA A0 PRINC/PIO
DA SEPARAÇAO DOS PODERES. Rejeição. Lei impugnada, de iniciativa
parlamentar que — diversamente de interferir em atos de gestãoadmim'strativa — busca apenas garantir efetividade ao direito de
acesso à informação e ao princípio da publicidade e transparênciados atos do Poder Público, nos termos do art. 59, inciso XXXII/, e art.
37, caput, da Constituição Federal. Princípio da reserva de
administração que, nesse caso, não é diretamente afetado, mesmo
porque "o fato de a regra estar dirigida ao PoderExecutivo, por si so',não implica que ela deva ser de iniciativa privativa" do Prefeito (ADI
2444/R5, Rel. Min, Dias Toffo/i, ], 06/11/2014). Entendimento,
portanto, que se justifica porque a matéria não versa sobre criação,
extinção ou modificação de órgãos administrativos, nem implica na
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criação de novas atribuições para o Poder Executivo, senão na
simples reafirmação e concretização de direitos reconhecidos pela
Constituição Federal e que, inclusive, já foram objeto de
regulamentação pela União em termos gerais, como consta da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011, com expressa ressalva da
competência dos demais entes federativos para definir regras
especificas sobre o tema (art. 45). Competência legis/ativa
concorrente. Alegação de inconstitucional/dade afastada sob esse
aspecto. ALEGAÇÃO DE FALTA DE IND/CAÇAO DOS RECURSOS
DISPONIVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (art. 25 da
Constituição Estadual). Rejeição. As despesas (extraordinárias)para
proporcionar aquela pequena informação (cab/vel em uma simples
linha do texto publicitário), se existentes, seriam de valor
insignificante para o municipio e poderiam ser absorvidas pelo
próprio orçamento da publicidade, sem custos adicionais ou com
custos mínimos, de forma que a falta de previsão orçamentária, porsi só não justifica o reconhecimento de inconstitucional/dade da
norma. interpretação que decorre não apenas do prinC/pio da
razoabilidade, mas também de ponderação orientada pela regracontida no art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que reputa
desnecessária a demonstração de adequação orçamentária e
financeira de despesa considerada irrelevante. Posicionamento quefoi prestigiado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI nº 2444/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, ]. 06/11/2014 e
cuja orientação também é adotada no presente caso como razão de
decidir. Ação julgada improcedente.

14. Seguindo o irreprochável escólio de Hely Lopes
Meirelles: in litteris

“Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele
cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que
disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias,
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e
autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico
dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e
especiais" (v. "Direito Municipal Brasileiro", 15ª edição, São Paulo,
Malheiros Editores, 2006, pp. 732/733).

15. As presentes leis são de caráter genérico e abstrato.
Nesse sentido, é producente socorrermo-nos, novamente, dos ensinamentos de
Hely Lopes Meirelles:

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus
vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva,
expressa e privativamente, à iniciativa do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts.
61, 5 lª, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
municipal" ("Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros
Editores/SP, 1990, p. 441)".
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16. insustentável, assim, a tese de ofensa à regra da
separação das funções do Poder.

17. Além disso, ao delinearem a postura que disciplinam, as
projeções não agem com ingerência, tampouco não se imiscuem na gestão dos
atos administrativos no município, porquanto apenas traçam contornos mínimos
(rol minimo e exemplificativo) para:

17.1 A existência, validade e eficácia da norma
(aplicabilidade);

17.2 Garantir direitos aos destinatários.

18. Retirando substrato axiológico, de validade e eficácia do
preocupante panorama de isolamento/tratamento dos pacientes internados em
decorrência do novo coronaVI'rUS (CGV/DIB) ou por outras doenças, sendo de extrema
NECESSIDADE, PLAUSIBILIDADE E RELEVÃNCIA, as presentes projeções se
solidificam constitucionais e lícitas, repise-se, por serem de aplicação
necessária à saúde e dignidade da pessoa humana em Ribeirão Preto.

19. Noutro aspecto, a ausência de indicação de fonte de
custeio ou sua indicação genérica nas projeções não têm o condão de inquina-
las de inconstitucionalidade, restando incólumes os dispositivos previstos no art.
195 da Constituição da República, no art. 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal,
e no art. 25 da Constituição Bandeirante.

20. Coadunando ao arguido, também não há lesão ao
estatuído no artigo 167, inciso I, da CR, pois em verdade não se estabelece
alteração em Lei Orçamentária, não sendo esse o objeto da norma.

21. Eis a jurisprudência dominante do E. Tribunal de justiça
Paulista (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2160527-96.2017 8.26. 0000;
Relator (a): Amorim Cantuária; Órgão julgador: Órgão Especial; Tribunal de
justiça de São Paulo - N/A; Data do julgamento: 22/11/2017; Data de Registro:
23/11/2017): in verbis

AÇÃO DECLARATÓR/A DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 9.329,
DE 03 DE MAIO DE 201 7, DO MUN/CÍP/O DE PRESIDENTEPRUDENTE,
OUE TRA TA DE /SENÇÃO/REDUÇÃO DA "TAXA" DE /N$CR/ÇAO EM
CONCURSODE CARGOS PÚBLICOS MUNIC/PAIS _PARA ESTUDA I_VTES E
DESEMPREGADOS- INOCORRENCIA DE VIOLACAOA SEPARAÇAO DOS
PODERES — INICIATIVA CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE A
QUESTÃO - VALOR PAGO PELO CANDIDATO QUE NÃO PODE SER
CONSIDERADO TAXA (EM SENTIDO TECNICO- TRIBUTÁRIO) OU PREÇO
PÚBLICO, INSERINDOSE NO CONCEITO DE "OUTROS INGRESSOS" DO
ART. 159 DA CE— INEXISTENCIA DE INICIA TIVA EXCLUSIVA DO CHEFE
DO EXECUTIVO PARA TRA TAR DESTA ESPEC/E DE RECEITA,
APLICANDO-SE A REGRA GERAL DA INICIA TIVA CONCORRENTE -
NORMAS QUANTO A INSCRIÇÃO EM CONCURSO PUBLICO QUE,
ADEMA/S, NAO PODEM SER CONSIDERADAS COMO DISCIPLINA DO
REGIME jUR/D/CO DE SERVIDORES, POR DIZEREM RESPEITO A FASE
ANTERIOR AO PROVIMENTO DO CARGO » DISCR/MEN OUE,



Câmara Municipal de Ribeirão Preto

Estado de São Paulo

OUTROSSIM, MOSTRA-SE RAZOÁVEL E PONDERADO_NA BUSCA DA

/50NOM/A, AO GARANTTR IGUALDADE DE COND/ÇOES ENTRE 05
CANDIDATOS AOS CARGOSPÚBLICOS, INDEPENDENTEMENTE DE SUA
SITUAÇÃO ECONOMICA - AUSÉNCM, POR FIM, DE WOLAQO AO AR].
25 DA CE EM RAZÃO DA PREVISAO GENERICA DE DOTAQO
ORQMENT RM PRÓPRIA PARA COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXECU O DA LEI CONFORME ENTENDIMENTO PAC/_F/O4D0 DO C.

ST E DESTE E. ORGÃO ESPEC/AL - AG40 IULGADA
IMPROCEDENTE (TJSP; Direta de Inconstitucional/dade 2083683—
08.20118260000; Relator (a): joão Negrini Fi/ha; Orgão julgador:
Órgão Especial; Tribunal de justiça de São Paulo -N/A; Data do
julgamento: 28/02/2018;Data de Registro: 12/03/2018)

22. Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário,
serviria de pretexto para esvaziar totalmente a função de legislar.

23. Por simples, eventuais reflexos orçamentários poderão
ser absorvidos pelo orçamento de três maneiras“:

(A) via inserção nas despesas já previstas, seja por meio da
utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica,
seja pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas;
(B) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementares
àqueles devidamente autorizados, (5.2) os especiais ou (B.3)
os extraordinários, ou;
(C) quando inviável essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercício
subsequente.

24.0 Supremo Tribunal Federal (STF) atesta, ademais, que
a imprevisão orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias torna
inexequivei, no exercício em que ela vige, as providências não auton'zaa'as, mas
não as invalida, nem as nu!/Tica, conforme excerto retirado de voto do Ministro
Gilmar Mendes no julgamento da ADl 3.599 (ADI 3599/DF Rel. Min. Gilmar
Mendes j. 21.05.2007):

”O tema é conhecido do Supremo Tribunal Federal há bastante
tempo. Na ADI 1292-MT, Rel. Ilmar Galvão, unânime, DJ de 15.9.1995,
sagrou-se o entendimento de que não se viabiliza controle abstrato
de constitucionalidade quando se pretende confrontar norma que
impõe despesa alusiva a vantagem funcional e ao art. 169 da
Constituição, pois a ausência de dotação orçamentária prévia em
legislação específica não autoriza a declaração de
inconstitucionalidade da lei, impedindo tãosomente a sua aplicação
naquele exercício financeiro. Outros precedentes seguiram—se, todos
no sentido do não conhecimento da ação direta quando fundada no
argumento da ausência de prévia dotação orçamentária para a

“ ADI 2035546-29.20108260000,contidos no v. voto condutor do I, Relator Desembargador Evaristo dos Santos,
Comarca: São Paulo, Orgão julgador: Orgão Especial, Data do julgamento: 27/07/2016,
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realização de despesas (ADI 1585 DF, Rel. Sepúlveda Pertence,
unânime, DJ de 3.4.1998; ADl 2.339 SC, Rel. Min. Ilmar Galvão,
unânime, DJ 1.6.2001; ADI 2343 SC, Rel. Nelson Jobim, maioria, DJ
13.6.2003).".

25.Além disso, repita-se, o Decreto Legislativo Federal nº
06, de 20 de março de 2020, reconheceu, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.

26.Com isso, dispensou-se ao ente federado a limitação de
empenho de que trata o art. 99 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

27.5eguindo essa normativa declaratória de calamidade,
para enterrar qualquer discussão, o Excelso Pretório, em sede de Medida
Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6357/20, do Distrito
Federal, em recentisslma decisão do Ministro-relator, Dr. Alexandre de Moraes,
utilizando-se de interpretação conforme a Constituição, face a atual pandemia
do COVID-19, determinou o excepcional afastamento da incidência dos artigos
14, 16, 17 e 24 da LRF e 114. caput! e parágrafo 14. da LDO[2020 (da União). Eis
a parte dispositiva dessa decisão:

"Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR na presente ação
direta de inconstitucionalidade, ad referendum do Plenário desta
SUPREMA CORTE, com base no art. 21, V, do RlSTF, para CONCEDER
lNTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, aos artigos 14,
16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e 5
14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a
emergência em Saúde Pública de importância nacional e o estado de
calamidade pública decorrente de COVID-19, afastar a exigência de
demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação
à criação/expansão de programas públicos destinados ao enfrentamento
do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVlD—19.
Ressalto que, a presente MEDlDA CAUTELAR se aplica a todos os entes
federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVlD-19.
Intime-se com urgência. Publique-se.".

28. Logo, são inaplicáveis os referidos dispositivos da Lei de
Responsabilidade Fiscal para vetar ou se furtar à aplicação da presentenormativa.

29. Por derradeiro a este tema, em se tratando de hialina
regulação de serviços e direitos em atenção à saúde. a videochamada neste
momento excruciante e de isolamento. estas normas não gerarão custos aoerário de nossa urbe. e eventual fiscalização aos estabelecimentos destinatários
iá compõe o poder de polícia. serviços e orçamento público municipais, inumando
gualguer celeuma nesse sentido.
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III - ANÁLISE HORIZONTAL: FORMA, PROCEDIMENTO El

l

l REDAÇÃO — CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBIETIVA ,

30.As proposituras são pertinentes à Lei Ordinária, ex vi osincisos do ªlª, do artigo 35, da LOMRP.

31. Atendem ao correto e hodierno vernáculo, estando
acompanhadas de justificativaª.

32. Quanto à técnica legislativa, articulam bem seus artigos,trazendo em seus bojos as partes (a) preliminar (ementa, enunciado do objeto ea indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas), (b) normativa(conteúdo substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,aplicando-se, in casu, a revogação expressa e genérica de dispositivos).
33. Tratam, ademais, de único objeto (inc. I, do art. 7º, da LC

95/98)6 — dispõem sobre a visita virtual, por meio de videochamadas, defamiliares a pacientes internados em decorrência do novo coronavírus (COVlD-
19) 03 por outra doença e dá outras providências — de forma clara7, precisa“ elógica .

34. E a projeção substitutiva só traz um aprimoramento quenão altera substancialmente o conteúdo que a normativa disciplina,acrescentando apenas o 539, ao artigo lº.
5 Está em diapasão com o novo acordo ortográfico da língua portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6583, de29 de setembro de 2008; RICMRP: Art. 110 - As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos econcisos, em língua nacional e na ortografia oficial, digitadas e assinadas pelo seu autor ou autores. (..)Art, 112 - Asproposições consistentes em emenda à Lei Orgânica do Município, projetos de lei complementar, de lei ordinária, dedecreto legislativo, de resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, acompanhadas dejustificação por escrito e do texto de lei ou outro ato normativo a que digam respeito.6 Parágrafo Único, do art. 112, do RICMRP: nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha ao seu objeto,7 Clareza: inciso I, do art. 11, da LC nº 95/98: a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando anorma versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se estejalegislandogb) usar frases curtas e concisas;c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo eadjetivações dispensáveis;d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dandopreferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente;e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa,evitando os abusos de caráter estilística;
& Precisão: inciso 11, do art. 11, da LC nº 95/98: a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita
compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legisladorpretende dar à norma; b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o empregode Sinonímiacom propósito meramente estilístico; c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido
ao texto; d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando o
uso de expressões locais ou regionais; e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o principio de que aprimeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;9 Ordem lógica: inciso III, do art. 11, da LC nº 95/98: a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capitulo,titulo e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a umúnico assunto ou princípio; e) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no
caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; d) promover as discriminações e enumerações por meio dosincisos, alíneas e itens.
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35. Em peroração, além da adequada forma, as projeções
respeitam a técnica legislativa e o procedimento de tramitação previsto no art.
127 e seguintes do Regimento Interno Cameral (Resolução nº 174/2015).

i_IírêiârºSI Ãº Í i

36. Em face do acima exposto, ,diante , da
Constitucionalidade, Legalidade e Procedibiiidade, nosso PARECER E FAVORAVEL
ao proieto de lei nº 100/20 e seu substitutivo, pugnando-se, outrossim, que
sejam aprovados pelo Soberano Plenário desta Casa de Leis (art. 36, do
RICMRP).

Sala das Comissões, 02 de junho de 2020.

« ISAACANTUNES
i: / Presidente

n'ª/ªa;
. i;“

MARHTHoºsAMPAio MAuiãíãõ VI'LÃ ABRANCHES
xª ' RelatorNice—Presidente

, ' _,' yy?“JEAN CORAuCI MAURÍCIO GASPARINI

«
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